
Propagandista de laboratório não recebe adicional de insalubridade

Como as atividades praticadas não são oficialmente consideradas insalubres, a 2ª Turma do Tribunal
Superior do Trabalho absolveu a farmacêutica Libbs do pagamento de adicional de insalubridade a um
propagandista vendedor.

Reprodução

Trabalhador visitava hospitais para divulgar produtos do laboratórioReprodução

O empregado contou que foi contratado para divulgar os produtos do laboratório em algumas cidades do
Rio Grande do Sul. Ele frequentemente visitava hospitais para fazer propaganda dos medicamentos, e
alegou que por isso ficava exposto ao contato com pessoas doentes.

No Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, a empresa foi condenada a pagar o adicional de
insalubridade em grau médio ao propagandista. A corte levou em conta um laudo pericial, segundo o
qual o trabalhador estava sujeito a contato permanente com pacientes portadores de doenças
infectocontagiosas. 

No TST, entretanto, a ministra relatora, Maria Helena Mallmann, apontou que o serviço em ambientes
hospitalares não faz parte da relação oficial de atividades consideradas insalubres pela Norma 
Regulamentadora (NR) 15 do Ministério do Trabalho e Previdência Social. A decisão foi unânime. 
Com informações da assessoria de imprensa do TST.
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https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/ctpp-nrs/norma-regulamentadora-no-15-nr-15#:~:text=15 (NR-15),-Compartilhe:&text=A NR-15 estabelece as,adicional de insalubridade aos trabalhadores.
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/ctpp-nrs/norma-regulamentadora-no-15-nr-15#:~:text=15 (NR-15),-Compartilhe:&text=A NR-15 estabelece as,adicional de insalubridade aos trabalhadores.
https://www.conjur.com.br/wp-content/uploads/2023/09/propagandista-laboratorio-nao-direito.pdf

